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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1708/2019
Os Vereadores que a presente subscrevem, depois de observarem as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, a implantação de quebra-molas na Ruas Luís Ribeiro Pinto na altura do número 125 e na Rua Bento Martins da Costa em frente ao número 110, no bairro Cajueiros.
Justificativa: Reduzir a velocidade dos carros que trafegam pela via, resguardando os munícipes de possíveis atropelamentos.
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2019
Dr. LUIZ FERNANDO BORBA PESSANHA
Vereador-autor

Elaboração: Caio Marcelo Pires de Oliveira           
                                                                                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ





                                                          EXPEDIENTE

                                       ----------------/---------------/---------------- 
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br

[image: image1.png]